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CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

CONCURSO PUBLICO - 001/2026
ORGANIZAGAO: FURB

i CAMARA DE
VEREADORES DE

JOINVILLE

Pedidos de Impugnacéo do Edital

PROT.

NOME

PARECER

RESPOSTA

01362

ALESSANDRA CARDOZO

DEFERIDO

A impugnag&o questiona os requisitos para o cargo de Consultor Técnico Legislativo. A impugnagao procede na medida em que os requisitos devem espelhar as previsdes da Resolucéo n° 12/2013 em
atencdo ao principio da legalidade, sendo publicada a Errata n.° 01 do edital que regulamenta o processo. Portanto, impugnagéo acolhida.

01359

ALEX CRYSTIAN FAGUNDES

INDEFERIDO

A impugnagao questiona a isencéo de taxa de inscricdo. A impugnacéo néo procede, uma vez que o edital atende ao principio da legalidade ao reproduzir as disposi¢des da legislagdo municipal vigente. A
legislacdo federal mencionada, por sua vez, nédo regula este certame. Portanto, impugnag&o néo acolhida.

01374

ALICE DA SILVA WELGERT

INDEFERIDO

A impugnagcao discute a avaliacdo de Experiéncia Profissional a ser pontuada conforme previsto no edital, especificamente no sentido de permitir a pontuagéo da experiéncia juridica referente ao exercicio da
advocacia privada. A impugnacao néo procede, vez que os itens e tipos definidos no quadro do 7.4 do edital ndo representarem qualquer ilegalidade. Tratar-se de questéo inserida no ambito da
discricionariedade administrativa e as definicdes do edital séo pertinentes as atribuicdes definidas para o cargo de Procurador na Resolucéo n° 12/2013, cuja atividade é necessariamente atrelada a pratica
juridica em érgéos publicos, de modo que a experiéncia profissional na advocacia privada estaria desalinhada com as atribui¢cées do cargo em disputa. Portanto, impugnacéo nao acolhida.

01369

ANDERSON SAMPAIO SOARES

INDEFERIDO

Este espaco é destinado somente para solicitacdo de impugnacéo do edital.

01370

BRUNO RENAN CRUZ DA ROCHA

INDEFERIDO

A impugnacao discute a limitagdo da avaliagdo de Experiéncia Profissional para o cargo de Procurador. A impugnacéo nao procede, vez que os itens e tipos definidos no quadro do 7.4 do edital ndo
representarem qualquer ilegalidade. Trata-se de questéo inserida no ambito da discricionariedade administrativa e as definicdes do edital sdo pertinentes as atribui¢des definidas para o cargo de Procurador
na Resolucéo n° 12/2013, cujas atividades e responsabilidades justificam a aplicacéo de etapa complementar conforme delineado no edital, que contribui para a selegdo do profissional com o perfil esperado
pela Administracéo Publica. Portanto, impugnagéo nédo acolhida.

01371

FELICIO DE AMARAL

DEFERIDO

A impugnag&o questiona o contetido programatico. A impugnag&o procede, sendo publicada a Errata n.° 01 do edital que regulamenta o processo. Verifica-se que o contetido programatico do cargo de
Consultor Técnico Legislativo faz referéncia ao Decreto n.° 9.191/2017, no tépico de Processo Legislativo e Técnica Legislativa. Considerando que referido decreto foi revogado pelo Decreto n.° 12.002/2024,
mostra-se pertinente a atualizacéo da referéncia normativa, a fim de preservar a clareza, a transparéncia e a seguranga juridica do certame.Assim, onde se |é:“Técnica legislativa: Lei Complementar n.°
95/1998 e Decreto n.° 9.191/2017 - estrutura, articulacéo, redacéo e alteracdo de normas juridicas.”Leia-se:“Técnica legislativa: Lei Complementar n.° 95/1998 e Decreto n.° 12.002/2024 - estrutura,
articulagéo, redacéo, alteragdo e consolidagdo de normas juridicas.”A retificacédo néo altera a natureza do contelido exigido, apenas atualiza a remissdo normativa.Portanto, impugnacéo acolhida.

01360

JOSEANE DE PAULA E SILVA LACERDA

INDEFERIDO

A impugnac&o discute a limitagéo da avaliacio de Experiéncia Profissional para o cargo de Procurador. A impugnacao néo procede, vez que os itens e tipos definidos no quadro do 7.4 do edital ndo
representarem qualquer ilegalidade. Trata-se de questéo inserida no ambito da discricionariedade administrativa e as definicdes do edital sdo pertinentes as atribuicdes definidas para o cargo de Procurador
na Resolucéo n°® 12/2013, cujas atividades e responsabilidades justificam a aplicacéo de etapa complementar conforme delineado no edital, que contribui para a selegdo do profissional com o perfil esperado
pela Administracéo Publica. Portanto, impugnagéo néo acolhida.

01358

JUNIOR JOSE MACHADO

INDEFERIDO

A impugnagao discute a avaliacdo de Experiéncia Profissional a ser pontuada conforme previsto no edital, especificamente no sentido de permitir a pontuagéo da experiéncia juridica referente ao exercicio da
advocacia privada. A impugnacéo néo procede, vez que os itens e tipos definidos no quadro do 7.4 do edital ndo representarem qualquer ilegalidade. Tratar-se de questdo inserida no ambito da
discricionariedade administrativa e as definicdes do edital séo pertinentes as atribuicdes definidas para o cargo de Procurador na Resolucéo n°® 12/2013, cuja atividade é necessariamente atrelada a pratica
juridica em érgéos publicos, de modo que a experiéncia profissional na advocacia privada estaria desalinhada com as atribui¢gdes do cargo em disputa. Portanto, impugnacédo néo acolhida.

01372

LARA REGINO SILVEIRA

DEFERIDO

A impugnacao guestiona os requisitos para o cargo de Consultor Técnico Legislativo. A impugnagdo procede na medida em que os requisitos devem espelhar as previsdes da Resolucéo n° 12/2013 em
atengdo ao principio da legalidade, sendo publicada a Errata n.° 01 do edital que regulamenta o processo. Portanto, impugnacéo acolhida.

01373

LILIANE MIRANDA CORREA

DEFERIDO

A impugnag&o questiona os requisitos para os cargos de Consultor Técnico Legislativo e Controlador Interno. A impugnacé&o procede apenas em relacéo ao cargo de Consultor Técnico Legislativo, na medida
em que os requisitos devem espelhar as previses da Resolugdo n° 12/2013 em atencéo ao principio da legalidade, sendo publicada a Errata n.° 01 do edital que regulamenta o processo. Portanto,
impugnacéo acolhida.

01367

LUCAS DE ALMEIDA SANTOS

INDEFERIDO

A impugnag&o questiona os requisitos para os cargos de Consultor Técnico Legislativo e Controlador Interno. Apesar da publicagéo da Errata n.° 01 do edital que regulamenta o processo com ajustes nos
requisitos do cargo de Consultor Técnico Legislativo, estes devem espelhar as previsdes da Resolugdo n° 12/2013 em atencéo ao principio da legalidade. Portanto, impugnagéo nédo acolhida.

01365

MADONA APARECIDA ALVES MODESTO

INDEFERIDO

A impugnacao questiona os requisitos para o cargo de Consultor Técnico Legislativo. Apesar da publicacéo da Errata n.° 01 do edital que regulamenta o processo com ajustes nos requisitos do cargo de
Consultor Técnico Legislativo, estes devem espelhar as previsdes da Resolugéo n° 12/2013 em atencéo ao principio da legalidade. Portanto, impugnagéo nao acolhida.

01363

MATEUS DAMBISKI CECY

INDEFERIDO

A impugnac&o discute a avaliacdo de Experiéncia Profissional a ser pontuada conforme previsto no edital, especificamente no sentido de permitir a pontuacéo da experiéncia juridica referente ao exercicio da
advocacia privada. A impugnacéo ndo procede, vez que os itens e tipos definidos no quadro do 7.4 do edital ndo representarem qualquer ilegalidade. Tratar-se de questéo inserida no ambito da
discricionariedade administrativa e as defini¢des do edital sdo pertinentes as atribui¢des definidas para o cargo de Procurador na Resolugédo n° 12/2013, cuja atividade é necessariamente atrelada a pratica
juridica em érgéos publicos, de modo que a experiéncia profissional na advocacia privada estaria desalinhada com as atribuigées do cargo em disputa. Portanto, impugnagéo néo acolhida.

01375

MATHEUS ANDREICZUK

INDEFERIDO

A impugnag&o questiona a isengédo de taxa de inscrigdo. A impugnacdo nao procede, uma vez que o edital atende ao principio da legalidade ao reproduzir as disposi¢des da legislacdo municipal vigente, nos
termos do Art. 1° da Lei Ordinaria Municipal n.° 3.275/1996. Portanto, impugnag¢&o néo acolhida.

01361

SAMARA LUIZA SOUZA

DEFERIDO

A impugnacéo questiona os requisitos para o cargo de Consultor Técnico Legislativo. A impugnacéo procede na medida em que os requisitos devem espelhar as previsdes da Resolugdo n° 12/2013 em
ateng&o ao principio da legalidade, sendo publicada a Errata n.° 01 do edital que regulamenta o processo. Portanto, impugnacéo acolhida.
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01368

VILMAR ANACLETO

INDEFERIDO

A impugnag&o questiona os requisitos para os cargos. Apesar da publicacédo da Errata n.° 01 do edital que regulamenta o processo com ajustes nos requisitos do cargo de Consultor Técnico Legislativo,
estes devem espelhar as previsGes da Resolugdo n° 12/2013 em atencéo ao principio da legalidade. Portanto, impugnacéo nao acolhida.

01366

WAGNER MARTINS GARCIA

INDEFERIDO

A impugnagcao discute os requisitos do cargo de Controlador Interno. A impugnagéo néo procede, uma vez que o edital atende ao principio da legalidade ao reproduzir as disposicoes da Resolugéo n°
12/2013. Portanto, impugnagéo néo acolhida.

01364

YAN TALLES OLIVEIRA DUARTE

INDEFERIDO

A impugnag&o questiona a auséncia de bibliografia especificada no contetido programético previsto para o cargo de Procurador, apontando suposta auséncia de correspondéncia entre alguns tépicos do
edital e sumarios de obras juridicas privadas.A impugnacéo ndo procede, visto que inexiste obrigatoriedade de indicar as referéncias bibliogréaficas relacionadas ao contelido programético.O Edital ndo adota
bibliografia oficial, tampouco vincula o contetdo exigivel a obras, autores, editoras ou materiais especificos. Os temas passiveis de cobranca encontram-se delimitados no préprio contetido programatico,
cabendo ao candidato estuda-los com base na legislacéo, na doutrina e na jurisprudéncia pertinentes.A comparacéo entre o edital e sumarios de obras indicadas pelo impugnante ndo demonstra obscuridade
ou ilegalidade, pois a organizacéo interna de livros juridicos varia conforme o autor, a editora e a proposta da obra, ndo constituindo parametro obrigatério para a estruturagéo de conteidos em concurso
publico.Quanto aos exemplos apresentados, esclarece-se que os tdpicos de Direito Municipal, Processo Legislativo, Direito Financeiro, Direito Urbanistico e Direito Eleitoral guardam pertinéncia com as
atribuicGes do cargo de Procurador no ambito do Poder Legislativo Municipal. A eventual repeticéo de referéncia a Lei Complementar n.° 101/2000, no contetdo de Direito Financeiro, ndo amplia
indevidamente a matéria nem prejudica a compreenséo do candidato, apenas reforca a incidéncia da Lei de Responsabilidade Fiscal sob diferentes enfoques.Dessa forma, entende-se que o contetido
programético esté suficientemente delimitado e ndo ha obrigacéo de indicacédo de bibliografia especifica. As questdes da prova objetiva deverédo observar estritamente os temas previstos no edital, sendo
eventual inconformidade com questéo concreta passivel de recurso no momento oportuno.Portanto, impugnacéo nédo acolhida.
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